
IP-‘REFEITURA MUNICIPAL DE .PONTO BELO-
ESTADO Do ESPIRITO SANTO

GABINETE Do PREFEIToscum 01.614.334100‘01-18 Cédigo do Municipjio - 031.5295

LEI N"J 74512025

DISPéE SOBRE A REESTRUTURAGRO Do QUADR-O
DE VAGAS‘ E CARGIOS DE ‘PROVIMENTO EF‘ETIVO DO.
MUNICIPIO DE PONTO BELO —- Es, E DA OUTRAS
PROVIDEN-CIAS.

O Prefe'ito‘ do. Municip'i'o de Panto Belo, no uso de suas :atribuigfies Iegais, qua Ih‘ez,
confers a Lei :Orgénica do Municipiow faz saber a todas, : que  a: :Cémara municipal": de
'Vere,ado‘res., deliberau e-aprovou a eu sancI’ono a segu-Inte- Le‘i’:

Exti‘ngéo' 'de ‘Gargos

ArtIgo:1‘° —:F‘Icam extint‘os, no q,ua'dre..de ,prcvimengto ’efetivofi'doMum-clinic)“'de‘i’PotntoBeIo
— ES. 0's s'egui‘n‘tes Barges;

I - Turismélogo:
II -=An'a’lista de Sistema;
Ill' — Arquiteto e Urbaniista;
IV — Engenheiro, Ambientalue Sanitazfilsita;
V - Fiscal Ambiental;
VI - Médico Ca‘rdioIogI-sta;
VII — Médico Gin‘ecolagIs-‘ta e Ob‘SIBfia;
VIII — Médico Neurologista;
I'X —— M‘édl‘co OftaImoIogIs-ta;
X - Médico Ortop'edista;
XI — IVIédico Pediatra‘;
XII — Médico Psiquiatra;
XIII — MécIIco Radiologista‘;
XIV — Técn‘Ico em Contabifida‘d‘e';

Extingéo de Caracas- por Vanéfncfia.

.Arti-go 2° -- Os 'vseguintes cargos serao exfinto-s a medida que‘ va‘garem, par .quélquefl
vque .seja a razéia. n-éo send-o abefias.‘ novas 'vagas. para previme'nt‘o:

I -- Auxiliar .de Enfemnagem;
II — Bombeiro Hid‘réu-Iico;
III. — Pedreiro;
IV — T'écni‘co de Labaratéri‘eg;
V— Bié‘logio;
VI— BioquImico.

"Paragrafo 'Dnic‘os fiea cyprefeito~a,uIz.eriz-ada*a néaIiz-ar aiaextiénfgébyd-Ds‘ barges per deare‘to
tap logo '58:]? censtatadaa va‘nncia do ca'rga.

Red 11950 de Va'ga's

Antitgo 3°.— Ficarn: reduzidasz asvagas para os seguin‘ties {Ganges-2v,

B‘un ran-.«n-akam- HM n; :hgmn Dmfil‘fii fiaIAlFQ



I'PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO-
ESTADO D0  ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 01.61 4.33410001-13 Cédigo do Municipio—‘O'Zfizifi

I — Ajudante 'de Servigos Pab‘Iicos: de 80 para 70 vagas;
I I  — Assistente Administrative: de 30 para 25 vagas;
III - Auxiliar de Biblioteca: de 12 para 10 vaga‘s;
IV — Auxiliar de Secretaria Escolar: de 14 para ‘10vag-as;
V'- Mé‘dico CIInico GeraI: de 05 para 01 vaga;
VI —‘Oficia| Administrative: de 04 para. 02 vagas;
VII —'Supervisor Escolar: de 10 para 08 was;
VIII —Técnico de \flgiléncia Sanitéria: de 02 para 031 vag'aj;
IX— Vigia Patri‘monial: de 35 para 30 vag‘as.

,Paragrafo Unico; — O cargo de Supervisor escalar :pasaa: a deficmfiin-ar—se: Pedagaup' a
:partir d‘a vigén'cIa desta lei.

Acréscimo: d'e Vaga‘s

Admin-4% Fieam‘r acrésaiaaaas, rages para os seg-uihfes camps}:

laNutrIcionista: de 02 para 04'vaga's;
Il - FIsioterapeuta: de 03 para 05 vagas;
III — AuiIar de C'onsultério Dentério: de 03 para 04- rag-as;
IV -  Psicélogo: de 05 para 06 vagas;
V — Educador FIsico: de 02 para 04 vagas;
VI -— Motorista I: de 01 para 06 vagias;
VII - Motorista II: de 25 para 35 va‘gas.

Parég raf'o Unico — :0 cargo de Educador Iii-stop pastsa aderfiomfihar-‘se: Profissional dze»
Educa'gaio FIsica a partirda 'vi‘géncia ales-ta: 'I-ei.

Cria'géo“ de Cargo.

Artigo 5." — Fina criada o cargu ‘de provimen‘to co-misaionado ppm ‘0 name de.
Coordenador “do Nflcleo d‘e Assistant-rial Social do DI‘strito d'e' Ita‘m.ira., com :3
seguinte' estrutura:

I --05 Venciment'os mensais‘ para o cargoserao de Rs 2.000.100 (idois m'i'l rears);
ll — A Carga horé‘r-ia semanaI de servigo "pa-ran cargo sera de 40 horas:
III — para o cargo seré criada uma vaga.
IV — As atribuigaes do cargo criado pale. caput‘ dio prese‘nte artiga,;‘estarao=600513401353;a
“-a'n‘exo I da presente Le‘i.

DiiSpOsigfies Finlais

.Artigo 16°‘— Ficam ma‘ritidas as demzai's d‘i-spasigfizes .refferentas{aosquadmde pésfsaaI-daa
Municipie que. na‘o sejam alteradas paresta Leia.

Artigo 7° — As despesas decorrentes d-a .vap'l‘ica9591‘:d,,eslta- iefi'uegolrr'efiéos par coma dag;
dotagées‘ orga‘mem‘téri-as ‘prép'rias dai M‘UriIdp‘p.

D‘un};é‘udhnhagkba' fin ‘Ijfil‘; Piranha: bum-Ha fifiln’MZ-a'e
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Art. 8" - Esta Lei. centre em vigor na data desua pub‘li‘ca’géo, revogadas as. d‘i‘js'posigfiezs
em cantrén’io.

Panto Bela - ES}, 254idie‘f8Verei'e:daze-2’53,

MARCOS 'COUTINHO SANT’AGUIDA Do NASCIMEN’TO
Prefe'ito
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ANEXO I
'DASATRIBUIQGES

CARGO: IcooRDENAI-‘DORI‘DIG Nfl-cLeo DE ASSIST‘E‘NGIA soot-[AL Djio fDl-STRITO:

DE ITAMIRA

O Coordenador do Naole‘o de As-s‘isté'n‘oia Social do Distrito de. ltamira exercera fungoe‘s:
essen'ciais para» a articulagé‘o e execugao Ide poliltioas pI'Jbllcas ole assistén'oia social na-
re'giao, atuando como intermediador entre' os moradores do distrito e a Sec‘retar‘ia
Municipal de Assisiéncia Social de Ponto‘ Belo - ES. Suas atribuigozes inoiuem‘:

Intermediagéo do Demandas: ldentificar, acolhar .e encamin‘har .a’s- devmazn'dai's
soiciais da comunidade lacal a Se‘cretaria Municipal de Assisténoia Social,
garantindo atendimento adequado e eficaz.
Atendimento a Comunidade: Prestar informag'oes‘ .e orientagées aoa
moradores sobre os sew-loos, programas e beneficios disponivei’sl noémbitoda
assisténoia social.
Acompanhamento de Be‘neficios: Auxiliar na organizaoao e monitoram'ento do
‘processos referentes a ben‘eflcios sociais. coma Boisa Familia, Be’neficio die
Prestacao Continuada (BPCV), entre outros.
Promogao de Agoes Socials: Plan‘ej‘a'r e coordenar atividacles, ofioipnas,
campanhas e eventos voltados para a inclusao social e m'el'h'oria da qiua‘li‘dadje‘
de vida da popula-gao vulneravel.
Articulagao Institucionai: Est’abelecer parce‘rias com Organizagées-
tg'o‘vernamentais e nao governamentais, busea‘ndor‘eoursos e apolo para ampliar
o alcance das agoes sociais no disirito.
Monitoramento e Aval iagao: Acompanhar e relatar p‘eriodicamente a
Secretaria Municipal de  Assisté'ncia Social 05 avangos, desafios e n‘eoe‘ssidades
da comunidade, contribuindo para o aperfeigoamento das politicas publi'cas.
Apoio a Familias e lndividuos: Prestar suporte a familias e. individuos em
situagao de vulnerabilidade, garantindo a inoluaéo nos progra‘mas e servi'oos
socioassistenciais adequados.
G‘estao Administrativa: Organizar -.do‘c'u.me'ntaoa‘o, registries 3e relatorios-
referentes as atividades do NL’Icleo, asse‘gu’rando a transparénici'a e efioiénoia‘ n‘a
execugao das aoéesi.
Cap‘acitagio e Atualizag‘io: Participar de: curSos, treinamentos e ,eve'nt'o's q‘ue‘
contribuam para -a m'e.lhoiri:a_dal gesféio e exaouoao .das politio'as de ass-is‘té'n'ai'a
social no distrito.

:QCoordenador devera desempenihar suas ifun‘gée‘s- l oom.  oomprometimonto,‘ empati'a- e
iresponsabilidade Social. visa-ndo asempre o bomaesta‘rie a me‘lhzozria dos, condioées diet
Vida da popuia'oao do Dist‘fito dLe Ijtamira.

Dltd»-.flli'i-§h?§‘kriiviar £15940 :  ZhuhII-rh: Dnn innn ‘ l n lfic
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ANEXO ll

QUAD‘RO' D‘EMONSTRATIVO DE VAC-HAS

Assistente Administrative 3:0 5 - 25
‘ Auxiliar de Biblioteca . 12- 2 - 10‘

Auxiliar de Secreta ria Escolar .14- 4- - 10‘
Médico Clinico Gerai ‘ 1‘5 4 - 1
Oficiai Administrative 4. 2» - 2
Supervisor Escolar (Pedagogd) 10- 2 - 38

Técnico de Vigiléncia San‘itéria 2 1 - 1

‘ Vigia Patrimonial 35 5 ' - so
Nutricionista 2 >9 2 4
Fisioterapeuta 3 7 '- 2 5
Auxiliar d'e Consuité‘rio Dentério 3 -, ‘1 7 2L
Psicélogo 5 - 1 6
Educador Fisico ‘(Profissiona'l de .
Educa‘gé‘o Fisica) 2 '— 2 4"

‘ Motorista i i 1‘ 7 - 7 5 7 i '6‘
‘Motorista' n 2.5; - ' 10. __ 35

E‘u'qfljuuldhhkfim hoqn ‘ :  (Var-(+1“ Bra-jib; Dfii‘hr‘ffié
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ANEXO Ill

QUADRO DEMONSTRATIVO‘ 'DE' CARGO'SE EXTINTOS

EXTINTOS DE' [MEDIATO

Turismé o
Analista de Sistema

iteto e U
En enheiro Am
Fiscal Ambiental
Médico Cardi'ol
Médico Ginecol
Médico Neuro
Médi Oftalmol
Médico O
Médioo Pediatra

ico Ps u
Médi‘co i‘o| ista
T em Contabilid'a

EXTINTOS NA 'VAGAINGIA novcmso

Auxillar de Enferm
Iombeiro Hidré Iico
Médico Clinico
Pedreiro
Técnico

bum-1‘ ran-swaghmp. MW“: fins-4m Due,»- nqhififi
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